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Parecer da 3.ª Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional sobre às Propostas de 
Lei n.ºs 17/X/2016 e 18/X//2016 – Grandes Opções do Plano (GOP) e o Orçamento Geral do Estado 

(OGE) para o ano económico de 2017 
 

 
I- Introdução 

Por despacho de Sua Excelência o Presidente da Assembleia Nacional foram submetidas à 3.ª 
Comissão Especializada Permanente da Assembleia Nacional, para análise e parecer, as Propostas de Lei 
das Grandes Opções do Plano (GOP) e do Orçamento Geral do Estado (OGE), para o exercício económico 
de 2017. 

A Comissão reunida em sessões de trabalho contou com a presença dos Senhores Deputados: Vasco 
Gonçalves Guiva, que a presidiu, Maria das Neves Batista de Sousa, do Grupo Parlamentar do 
MLSTP/PSD; Adilson Managem, Carlos Manuel Cassandra Correia, José Carlos Cabral D’ Alva, Ivo da 
Costa e Mário Fernando Rainho, do Grupo Parlamentar do ADI e Jorge Dias Correia, do Grupo Parlamentar 
do PCD analisou os referidos documentos, bem como dos respectivos articulados e mapas anexos, ainda 
assim socorrendo para este efeito dos competentes pareceres emitidos por outras Comissões 
Especializadas Permanentes da Assembleia Nacional aferiu o seguinte: 
 
II- Enquadramento Legal 

As propostas de Leis das GOP e do OGE para ano económico de 2017 foram apresentadas à 
Assembleia Nacional, nos termos do disposto na alínea b) do artigo 111.º da Constituição da República 
Democrática de São Tomé e Príncipe, conjugado com os artigos 136.º, n.º 1 do artigo 137.º e o n.º 2 do 
artigo 142.º do Regimento da Assembleia Nacional. 

Importa salientar que o Governo não cumpriu os requisitos formais previstos nos artigos 24.º e 25.º da 
Lei que regula o Sistema da Administração Financeira do Estado (SAFE), bem como o n.º 2 do artigo 205.º, 
do Regimento da Assembleia Nacional. O pedido de prorrogação do prazo para entrega dos documentos 
em questão também não obedeceu aos preceitos legalmente descritos no n.º 4 do artigo 205.º do 
Regimento da Assembleia Nacional. 
 

De salientar ainda que o Governo submeteu à Assembleia Nacional apenas algumas Propostas de 
Orçamento das Empresas Públicas, não cumprindo, de igual modo, com o estipulado na alínea f) do artigo 
23.º da Lei SAFE. 

 
III- Cenário Macroeconómico do Orçamento para 2017  

O cenário macroeconómico, relacionado com à Proposta de Orçamento Geral do Estado para 2017, 
assenta-se: 

• No fomento do crescimento económico para níveis de 5% do PIB, contra os 4% registados no ano 
económico de 2016; 

• Redução da taxa de inflação para 3% contra os de 5,5% registado em 2016; 
• Redução do défice primário na ordem de 1,8% do PIB contra os 2% do PIB registados no ano 

transacto.  
Para o efeito, o Governo considera como domínios prioritários de intervenção os seguintes: 

i) melhoria do desempenho da Administração Pública;  
ii) consolidação da estabilidade macroeconómica; 
iii)  modernização das infra-estruturas portuárias e 

aeroportuárias, bem como a expansão da rede de distribuição de energia eléctrica; 
iv) aumento da produção agrícola e garantia da segurança alimentar e nutricional das populações;  
v) consolidação dos ganhos no que se refere ao ambiente de negócio;  
vi) melhoria de acessos aos serviços sociais de base (saúde, educação e protecção social). 

 
Diz ainda o Governo que primará pela promoção da economia de serviços nas oportunidades 
proporcionadas pelas novas tecnologias de informação e de comunicação, bem como pelo turismo. 

 
IV- No Contexto Internacional 

O Governo socorrendo-se das projecções do FMI aponta para um crescimento da economia mundial em 
2017 na ordem de 3,4% contra os 3,1% registados em 2016, prevendo um crescimento moderado na 
economia dos Estados Unidos de América na ordem de 2,2% em 2017 contra os 1,6% registados em 2016. 

A economia da Zona Euro conhecerá um ligeiro decréscimo em 2017 na ordem de 1,5%, contra os 1,7% 
em 2016. Entretanto, Portugal, enquanto principal parceiro comercial de São Tomé e Príncipe deverá 
registar um moderado crescimento de 1,1% da sua actividade económica. 

O Governo citando o relatório do Banco Mundial de Setembro de 2016, refere-se ao fraco desempenho 
económico agregado que se tem observado no continente africano, que se deve essencialmente ao reflexo 
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da deterioração do desempenho económico das maiores economias do continente, condicionada, por um 
lado, pela baixa verificada nas receitas do petróleo e pela diversificação limitada das suas economias, por 
outro. 

Ainda de acordo com o referido relatório o conjunto dos países da África Subsariana conhecerá um 
crescimento lento na ordem de 2,9% em 2017 contra os 1,4% registados em 2016. 
 
V- No Contexto Nacional 

O Governo espera para o ano económico de 2017 que a economia São-tomense possa melhorar e 
alcançar um crescimento na ordem de 5%, contra os 4% registados no ano económico transacto.  

Este crescimento, na perspectiva do Governo, será suportado essencialmente, por projectos de 
investimento com efeitos multiplicadores, na expectativa de que, por um lado, o comportamento da 
economia global melhore, e por outro lado, se registe o aumento do volume das exportações resultante do 
aumento do fluxo turístico, produção do cacau, e dos investimentos públicos e privados. 

O Governo espera de igual modo reduzir a taxa de inflação para 3% contra os 5,5% registados em 2016.  
O Governo pretende projectar para 2017, um défice doméstico primário na ordem de 1,8% do PIB, contra 

os 2% do PIB registado no ano transacto, assente essencialmente, num aumento de arrecadação de 
receitas correntes em torno dos 16,4% do PIB e na realização de despesas com pessoal em torno dos 8,5% 
do PIB, o que representa uma redução na ordem de 0,2% do PIB em relação ao ano 2016. 

O Governo pretende de igual modo reforçar os investimentos públicos nos sectores sociais, 
representando 15% do PIB, dos quais 85,4% deverão ser financiados com recursos a donativos de forma a 
manter a sustentabilidade da dívida externa. 
 
VI- Proposta de lei sobre as Grandes Opções do Plano  

Na perspectiva do Governo as Grandes Opções de Plano está organizado por programas e medidas em 
função dos eixos e capítulos do seu programa, e por sua vez, encontra-se articulado com os eixos da 
Agenda de Transformação 2030, bem como da Estratégia Nacional de Redução da Pobreza II 2012-2016. 

 
VII- Proposta de lei sobre o Orçamento Geral do Estado 

O OGE para o ano económico de 2017 apresenta a seguinte distribuição de recursos destinados ao 
investimento público: 

Serviços Públicos Gerais 30,3%, Ministério das Infra-estruturas, Recursos Naturais e Ambiente com 17,3 
%, Educação 15,19%, Saúde 13,07%, Combustíveis e Energia 7,39 %, Transporte e Comunicações 7,01%, 
Agricultura e Pescas 6,85%, Habitação e Serviços Comunitários 2,36% e os 17,83% foram afectados a 
outros serviços. 

Do ponto vista orgânico, verifica-se que a maior afectação dos recursos foi absorvido pelos Ministérios 
das Infra-estruturas, Recursos Naturais e Ambiente com 17,3 %, o Ministério da Educação, Cultura, 
Ciências e Comunicação com 15,7%, Ministério da Saúde com 13% e o Ministério da Agricultura, com 6%.  

Para o ano económico de 2017, o Orçamento Geral do Estado prevê uma arrecadação de receita total 
na ordem de Dbs. 3.237.556.000.000,00 (Três bilhões, duzentos e trinta e sete mil milhões, quinhentos e 
cinquenta e seis milhões de dobras), contra os Dbs. 3.725.333.000.000,00 (Três bilhões, setecentos e vinte 
e cinco mil milhões, trezentos e trinta e três milhões de dobras), programados em 2016, o que em termos 
globais representa uma diminuição de Dbs. 487.777.000.000, 00 (Quatrocentos e oitenta e sete mil milhões, 
setecentos e setenta e sete mil dobras) traduzindo-se em termos percentuais numa diminuição na ordem de 
13% com um nível de execução de 70% em relação ao programado para 2016.  

As despesas totais foram fixadas em Dbs. 3.237.556.000.000,00 (Três bilhões, duzentos e trinta e sete 
mil milhões, quinhentos e cinquenta e seis milhões de dobras), contra uma previsão de 2016 na ordem de 
Dbs. 3.725.333.000.000,00 (Três bilhões, setecentos e vinte e cinco mil milhões, trezentos e trinta e três 
milhões de dobras) representando igualmente um decréscimo na ordem de 13% com um nível de execução 
de 71% em relação ao programado para o ano 2016. 

Importa ressaltar que embora as despesas com o pessoal conhecesse um aumento na ordem 3,8%, os 
vencimentos e salários conheceram uma diminuição na ordem de 2%, quer em relação ao programado para 
o ano 2016 quer em relação ao executado no mesmo ano.  

Em relação ao PIP está previsto um total de despesas em cerca de Dbs. 1.608.598.000.000,00 (Um 
bilhão, seiscentos e oito mil milhões, quinhentos e noventa e oito milhões de dobras) contra os Dbs. 
2.142.150.000.000,00 (Dois bilhões, cento e quarenta e dois mil milhões, cento e cinquenta milhões de 
dobras), previstos no ano 2016 representando uma diminuição na ordem dos 25% tendo o nível de 
execução atingido apenas os 51% programado para 2016. 

 
VIII- Principais Constatações feitas pela 1.ª, 2.ª, 4.ª e 5.ª Comissões 
 

A 1.ª Comissão constatou que, no campo da justiça, a situação é deveras preocupante, pelo que vê com 
bons olhos as reformas a serem implementadas pelo Governo nestes dois importantes documentos, tais 
como o programa de credibilização e melhoria da acessibilidade da justiça, programa de prevenção e 
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combate à delinquência e à criminalidade, programa da promoção dos direitos humanos, cidadania e 
protecção de menores. Esta Comissão constatou ainda várias acções de relevância no aspecto de géneros, 
comunicação social e administração interna. 

Recomenda-se de igual modo a Mesa da Assembleia Nacional para que junto ao Governo sejam feitas 
diligências no sentido de se cumprir os estabelecidos nos artigos 24.º e 25.º da Lei SAFE, bem como o 
artigo 205.º do Regimento da Assembleia Nacional, relativamente às propostas das GOP e OGE nos anos 
económicos seguintes.  
 

A 2.ª Comissão constatou que ao nível da política externa e cooperação internacional, o Governo através 
desses diplomas continuará a apostar nas relações bilaterais e multilaterais, dando primazia a manutenção 
da paz e da segurança dos países, povos e Nações. Por conseguinte, esta Comissão tomou ainda boa nota 
sobre a proposta do Governo, relativamente ao pagamento das contribuições às organizações 
Internacionais, tendo em conta a imagem do País e a sua credibilidade. Por outro lado, a 2.ª Comissão 
constatou, e com agrado a boa política do Governo em relação a defesa e mar, a fim de preservar a 
integridade territorial nacional. Neste sentido, conclui que existem correlação entre as medidas e acções 
elencadas nas GOP e no OGE, e pelo qual recomenda que as Propostas de Lei sejam submetidas ao 
Plenário. 
 
A 4.ª Comissão constatou e resumiu o seguinte: 
- Foram dadas atenção, por parte do Governo ao sector energético cumprindo assim as directrizes do 
Programa do XVI Governo Constitucional; 
- Estão contempladas acções de capacidades institucionais do sector agrícola, pesca, ambiente, comércio e 
investimento, bem como cooperação internacional; 
- Há correlação entre estes dois diplomas (GOP e OGE), pelo que a 4.ª Comissão recomenda que sejam 
submetidas ao Plenário os referidos diplomas para a discussão e aprovação. 
 

A 5.ª Comissão Especializada e Permanente constatou que o Governo assegura a sua posição em 
relação a educação, ciência e cultura, tendo em conta que estes sectores constituem o veículo de formação 
e valorização do capital humano, com particular relevância no aumento de verbas para as despesas ligadas 
ao investimento do mesmo, ou seja, 8,8 % em 2016 para 13,88 %, agora em 2017. Esta comissão 
recomenda que o Governo adopte medidas a curto, médio prazo para reduzir a taxa de abandono escolar, 
fomente com mais abrangência os cursos profissionais para jovens (rapazes e raparigas) e que seja criada 
uma componente interministerial de estudo para debruçar sobre a disseminação e a revitalização dos 
valores dos símbolos da pátria e dos órgãos do Estado. Por último, constatou ainda que não estão inscritas 
verbas para jogos da CPLP de 2018, no nosso país. Por outro lado, a 5.ª Comissão constatou inúmeras 
melhorias e acções realizadas, no campo da saúde, tais como: a instalação das centrais de oxigénio em 
São Tomé e na Região Autónoma do Príncipe, os progressos alcançados com o programa de luta contra o 
paludismo, a elaboração da conta nacional de saúde, remodelação e apetrechamento dos edifícios da 
maternidade do Hospital Ayres de Menezes, outras. Entretanto, a 5.ª Comissão constatou uma ligeira 
diminuição de verbas para este sector, e de entre outros aspectos recomenda que seja feita a requalificação 
dos centros de saúde distritais, que seja melhorada a qualidade de serviços, que seja promovido acções de 
capacitação e gestão de recursos humanos e que seja introduzido o mecanismo de comparticipação do 
sistema de saúde, bem como a informatização dos consumíveis, reagentes e medicamentos. 

 
Em termos genéricos, constatou-se que existe uma correlação entre o estabelecido no Programa do 

Governo e as medidas elencadas nas Propostas de Lei das Grandes Opções do Plano e do Orçamento 
Geral do Estado. 

 
IX- Conclusão 

A 3.ª Comissão conclui que existe um certo desfasamento e lacunas entre as GOP e o OGE, na medida 
em que existem acções contempladas nas GOP sem devido enquadramento orçamental. 

 
De salientar ainda que o Governo submeteu à Assembleia Nacional apenas algumas Propostas de 

Orçamento das Empresas Públicas, não cumprindo, de igual modo, com o estipulado na alínea f) do artigo 
23.º da Lei SAFE. 

 
De sublinhar que o Governo pretende controlar o défice primário doméstico, baseando no aumento da 

carga fiscal. 
Consta da análise efectuada ao quadro n.º 10 da proposta do OGE, que resume o Programa de 

Investimento por Financiamentos Externos, que Taiwan contribuiria no quadro bilateral com 29,8% do total 
do Financiamento Externo. Contudo, é sabido que o Estado São-tomense cortou unilateralmente as 
relações diplomáticas com o referido país. 
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No entender da 3.ª Comissão, o referido quadro devia merecer as devidas correcções ficando o Governo 
a apresentar outras soluções para preencher as lacunas resultantes do corte das relações diplomáticas com 
a República da China-Taiwan.  
 
X- Recomendação 

Face as conclusões, esta Comissão recomenda que os documentos sejam submetidos ao Plenário, com 
os devidos esclarecimentos, no que concerne a fonte de financiamento da República da China-Taiwan. 

 
Eis, Excelência, o teor do parecer desta Comissão. 
 
São Tomé, 20 de Janeiro de 2017. 

 
O Presidente, Vasco Gonçalves Guiva. 
O Relator, Aérton do Rosário Crisóstomo. 

 
 

 
 


